
 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
 
 

POLÍCIA MILITAR 
 
 

QUARTEL DO COMANDO GERAL 
 

 

 
 

QUINTA-FEIRA - RECIFE, 14 DE MARÇO DE 2013 - BG Nº A 1.0.00.0 049 

_____________________________________________________________________________

_________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

BOLETIM GERAL 
 

HOMEM É PRESO COM ARSENAL DE ARMAS NO SERTÃO 
 

 
 

Após levantamentos realizados pelo efetivo da 3ª CPM/23ºBPM dando conta de 

comercialização de armas de fogo no Sítio Serrinha, Zona Rural de São José do Egito, na 

manhã da segunda-feira (04/03) policiais militares da 3ª CPM deslocaram-se ao local e 

prenderam Antônio Estaneslau Pereira dos Anjos, 65, que tinha em poder munições, 

dezenas de cartuchos de variados calibres, intactos e deflagrados, bem como uma coronha 

de espingarda, quatro espingardas de calibres 12, 20, 36 e retrocarga, um revólver 38, uma 

pistola .320 de dois canos. 

 

Todo material apreendido, bem como o proprietário foram conduzidos à 

Delegacia de Polícia de São José do Egito, onde foi lavrado o auto de prisão em Flagrante 

Delito por Posse Ilegal de Arma. 

 

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 
 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 

 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários 
 

Para o dia 15 (SEXTA-FEIRA)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Ten-Cel PM Monteiro   11º BPM 

 

Fone: 9488-5842 

 

SUPERVISOR DE DIA AO QCG - Subten PM Conceição    CPOPM   
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução  

 
1.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL  

 

Nº 181, de 08 MAR 2013 

 

EMENTA: Dispensa e Designa Instrutor e Monitores para o ano letivo de  

                   2013 no Colégio da Polícia Militar 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos “art. 

100.” e “101” e seus Incisos I, III, X e XVI do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo 

Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94; 

 

Considerando as necessidades do ensino do Colégio da Polícia Militar, regidas pela 

Lei nº 13.167, de 20 DEZ 06 (Instrutores que atuam no CPM/DGP) e a Lei nº 11.329, de 16 

JAN 96 (Estatuto do Magistério Público); 

 

Considerando o disposto no “art. 2º” e seus “§§ 1º” a “3º”, bem como o “art. 4º” do 

Decreto nº 14.820, de 20 FEV 91, que regula o valor da hora-aula; 

 

Considerando o disposto no “art. 2º” e seus Incisos I e II da Portaria do Comando 

Geral nº 372, de 14 MAR 91, publicada no SUNOR nº 11, de 15 MAR 91, que vincula os 

percentuais do valor da hora-aula, do CPM/DGP, em relação ao valor da hora-aula do Curso 

Superior de Polícia (CSP); 
 

Considerando a Portaria do Comando Geral nº 642, de 04 JUN 10, a qual altera a 

Portaria do Comando Geral nº 372, de 14 MAR 91, fixando novos valores de hora-aula do 

Colégio da Polícia Militar; 
 

Considerando finalmente as disposições contidas na Portaria Normativa do 

Comando de Geral nº 060, de 13 AGO 10, publicada no SUNOR nº 027, de 16 SET 10, que 

aprova o Regimento Escolar Substitutivo do Colégio da Polícia Militar e dá outras 

providências,  
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R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Dispensar dos encargos abaixo discriminados os servidores abaixo 

relacionados, com as respectivas cargas horárias: 

 

I – Instrutor da Educação Infantil 

 

A/c de 04 FEV 2013 

 

Fun. Civ.  0859-1 Maria de Fátima Neves Mesquita Ed. Infantil/ Inf. III  188 horas-aula 

 

Art. 2º - Designar para o encargo abaixo discriminado os servidores a seguir 

relacionados, com as respectivas cargas horárias: 

 

I – Monitor Correicional Disciplinar Discente – MCDD 

 

A/c de 04 FEV 2013 

 

Cb BM 30817-0 Alberto Barbosa de Souza MCDD 200 horas-aula 

Cb PM 27511-5 Luiz Pereira de Souza Neto MCDD 200 horas-aula 

Sd PM 104688-8 Marcos Antônio R. da Silva Junior MCDD 200 horas-aula 

Sd PM 107005-3 Gandufo Pereira Diniz MCDD 200 horas-aula 

Sd PM 107075-4 Dilma Nascimento  de Alcântara MCDD 200 horas-aula 

Sd PM 109100-0 Everton Rodrigues do Nascimento MCDD 200 horas-aula 

Sd BM 711120-7 Gustavo Jonatas M. dos Santos MCDD 200 horas-aula 

Sd BM 798289-5 Sindalvo Dias de França MCDD 200 horas-aula 

 

A/c de 1º MAR 2013 

 

3º Sgt BM 798109-0 Flávio Dias de Souza MCDD 200 horas-aula 

Cb PM 950165-7 João Batista da Silva Júnior MCDD 200 horas-aula 

Sd PM 980242-8 Arsênio Batista de Oliveira Júnior MCDD 200 horas-aula 

Sd PM 930332-4 Marcos Antônio C. Ribeiro MCDD 200 horas-aula 

 

Art. 3º - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL 

 

1.1.0.   Requerimento Despachado 

 

Cap QOD PM Mat. 940522-4/C.ODONTO, Augusto Carlos de Lima Brito - 

Concessão de 03 (três) meses de Licença Especial, referente ao 1º Decênio de efetivo serviço 

prestado à Corporação, a/c da data de publicação. Despacho do Coordenador de Gestão de 

Pessoas: - Deferido, nos termos do “art. 64.”, “§ 1º”, “a)” c/c o “art. 65.’ da Lei nº 

6.783/74. Registre-se em assentamentos. (Nota n° 135/2012/DGP-3/SSEC). 
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2.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO 

 

2.1.0.   Requerimento Despachado 

 

Cabo PM Mat. 22776-5, Maria do Socorro Oliveira da Silva - Concessão do Abono 

de Permanência: - Deferido, de acordo com o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 

DEZ 03; o Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 

08; a Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 08; o Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, 

de 09 DEZ 08; e o Parecer nº 098/2012-AEAJA, de 07 MA R13;  Implantação a/c de 27 

FEV 13. (Processo nº 035/DGP-1, de 27 FEV 13). À DGP-3 para implantar o referido 

Abono e confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o 

processo a Câmara de Política de Pessoal (CPP). Arquivar nos assentamentos do Militar 

requerente. (Nota nº 039/2013/DGP-1).        
 

3.0.0.    ALTERAÇÃO DE SOLDADO 

 

3.1.0.    Exclusão por Falecimento - Comunicação 

 

Comunicou o Comandante da 3ª CIPM, por meio do Ofício n° 160/Secpes, de 28 

FEV 2013, que o Sd PM Mat. 980631-8/3ª CIPM, Orlandy Soares Santos, faleceu no dia 08 

DEZ 12, quando de folga, na Rua 05 de fevereiro nº 156, Bairro Rendeiras Caruaru-PE, tendo 

como causa da morte: Eletroplessão. (1º Cartório de Registro Civil de Caruaru-PE, ato 

registrado no livro C-94, às folhas 255, sob o nº 52851). 

 

Em consequência, fica o referido policial militar excluído do efetivo ativo desta 

Corporação. (Nota n° 126/2013/DGP-3/SSEC). 

 

Comunicou o Comandante do 17º BPM, por meio do Ofício n° 450/1ª Seção, de 27 

FEV 2013, que o Sd PM Mat. 107743-0/17º BPM, Moises Félix da Silva, faleceu no dia 12 

FEV 2013, quando de folga, vitima de um disparo de arma de fogo, ocorrido na Rua Maria 

Rosa – Pilar – Itamaracá-PE, tendo como causa da morte: Hemorragia interna do tórax por 

ferimento transfixante. (Cartório de Registro Civil de Itamaracá-PE, ato registrado no livro C-

02, às folhas 251 e Termo nº 1.597). 

 

Em consequência, fica o referido policial militar excluído do efetivo ativo desta 

Corporação. (Nota n° 125/2013/DGP-3/SSEC) 

 

4.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL 

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou no dia 15 FEV 2013, os seguintes atos: 

 

Nº 955 - Transferir da Secretaria da Casa Militar para a Polícia Militar de 

Pernambuco, a Major PM Deise Araújo Duarte Farias, Mat. 1998-4. 

 

Nº 957 - Transferir da Polícia Militar de Pernambuco para a Secretaria da Casa 

Militar, o Capitão PM Murilo Vasconcelos Curvelo, Mat. 990010-1. 

 

(Transcritos do DOE nº 030, de 16 FEV 2013) 
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O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou no dia 08 MAR 2013, os seguintes 

atos: 

 

Nº 1481 - Autorizar os afastamentos do País, tendo em vista solicitação do 

Secretário de Defesa Social, dos Capitães PM Charlton Wilton Vasconcelos de Araújo e 

André Felipe Guedes Gondim, da referida Secretaria, para, em Nuremberg - Alemanha, no 

período de 07 a 11 MAR 2013, realizarem visita à Feira Internacional IWA e Enforce TAC, 

com ônus para o Estado de Pernambuco no tocante às diárias. 

 

Nº 1482 - Autorizar o afastamento do País, tendo em vista solicitação do Secretário 

de Defesa Social, do Aspirante a Oficial PM Alexandre Medeiros Sampaio Januario, da 

referida Secretaria, para, em San Diego – Califórnia – Estados Unidos, no período de 16 a 23 

MAR 2013, tratar de assuntos de interesse particular, sem ônus para o Estado de Pernambuco. 

 

(Transcritos do DOE  nº 045, de 09 MAR 2013) 

 

5.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 

5.1.0.    Da Secretaria de Defesa Social 

 

Nº 633, de 15 FEV 2013 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Designar para atuar como Gestor do Convênio SENASP/MJ nº. 777337/2012: 3º 

Sgt PM Gustavo Henrique Brasil de Barros, competindo-lhe a responsabilidade solidária desde 

o acompanhamento da execução, bem como sua representação como executor na Prestação de 

Contas. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 635, de 15 FEV 2013 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições, em obediência às 

disposições contidas no § 2º, Art. 5º, do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 11,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir o Cabo PM Servulo Batista Ramalho, Mat. 26787-2, da Diretoria 

Integrada do Interior – DI, no Município de Caruaru, para o 21ª BPM, a/c de 1º MAR 2013. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 636, de 15 FEV 2013 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições, em obediência às 

disposições contidas no § 2º, Art. 5º, do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 11,  
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R E S O L V E: 
 

Transferir o Capitão PM Jailson Ferreira da Silva, Mat. 930351-0, do 12º BPM 

para o 20º BPM, e deste para aquele o Capitão PM Eliel Tomaz de Aquino, Mat. 930386-3, a/c 

de 1º MAR 2013.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 637, de 15 FEV 2013 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições, em obediência às 

disposições contidas no § 2º, Art. 5º, do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 11,  
 

R E S O L V E: 
 

Transferir o 1º Tenente PM Francisco Eduardo Oliveira de Lyra, Mat. 102528-7, da 

7ª CIPM para a 1ª CIPM, e desta para aquela o 2º Tenente PM Rinaldo Cordeiro de Moura, 

Mat.  23903-8, a/c de 1º MAR 2013. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 638, de 15 FEV 2013 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições, em obediência às 

disposições contidas no § 2º, Art. 5º, do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 11,  
 

R E S O L V E: 
 

Transferir o 1º Tenente PM Webyston Lima Agra, Mat. 102146-0, da 7ª CIPM para 

a 1ª CIPM, e desta para aquela, a 2º Tenente PM Salomé Leal de Oliveira, Mat.  930091-0, a/c 

de 1º MAR 2013. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 639, de 15 FEV 2013 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 081/2013-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no “art. 5º.” do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 11,  
 

R E S O L V E: 
 

Transferir o Soldado PM Erilson Pereira Maciel, Mat. 113838-3, do 8º BPM – 

Salgueiro para o 14º BPM – Serra Talhada, a/c de 1º MAR 2013. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 640, de 15 FEV 2013 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 081/2013-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no “art. 5º.” do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 11,  
 

R E S O L V E: 

 

Transferir do 12º BPM para a Gerência da Coordenação Executiva da Operação 

Lei Seca/SDS, 01530001, o 2º Tenente PM Marcio Mario Medeiros de Oliveira, Mat. 930467-

3, designando-o para exercer a Função de Chefe da Equipe Operacional XVII, Símbolo FGS-

1, a/c de 1º MAR 2013. 
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Nº 645, de 15 FEV 2013 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Dispensar o Capitão PM Benôni Cavalcanti Perreira, Mat.  950657-8, da Função 

de Chefe da Unidade de Supervisão de Ensino, Símbolo FGS-1, do Campus de Ensino Mata 

da ACIDES/GGAIIC/SDS, com efeito retroativo ao dia 1º FEV 2013, tendo em vista o 

contido no Ato Governamental nº 801, publicado no DOE 028, de 19 FEV 2013. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 646, de 15 FEV 2013 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir da Gerência de Apoio Consultivo/Gerência de Assuntos Jurídicos/SDS, 01530002, 

para o 18º BPM a Soldado PM Roberta Godoy Regis e Silva, Mat.  105673-5, ficando 

dispensada da Função Gratificada de Apoio 1, Símbolo FGA-1, da Unidade de Legislação 

Contratos e Acompanhamento, a/c de 15 FEV 2013. 

 
 

(Transcritas do DOE nº 030, de 16 FEV 2013) 
 

5.2.0.    Da Polícia Militar de Pernambuco 
 

Nº 176/CG, de 07 MAR 2013 
 

EMENTA: Promove Oficial 
 

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo 

Inciso IV do “art. 1º” do Decreto nº 14.412/90, alterado pelo “art. 1º” do Decreto nº 14.765/91, 

e na forma do “art. 21.” da Lei nº 6.784, de 16 OUT 1974,  
 

R E S O L V E:  
 

I - promover ao Posto de Capitão PM no Quadro de Oficiais Policiais Militares 

(QOPM), pelo princípio de Antigüidade, os Primeiros-Tenentes PM: Davidson Michel Ramos 

da Cunha, Mat. 970041.2; Alexandre Vasconcelos de Queiroz, Mat.  970048.0; Antônio 

Carlos Rodrigues de Albuquerque, Mat. 970043.9; Josyanne Louise Almeida da Fonseca, Mat.  

980052.2; Rosália Maria de França Costa, Mat.  980055.7; Leonardo José Santana da Luz, 

Mat.  980008.5; Clóvis Soares Costa Filho, Mat.  980002.6; Vanessa da Silva Santos, Mat.  

980053.0; Keyla Maria de Lima Comber, Mat. 980054.9; Ricardo Andrade de Albuquerque, 

Mat.  980020.4; Rodrigo Maciel de Moraes, Mat. 980012.3; Tarcízio Fabrício Mendes, Mat.  

950202.5; Gutemberg Guarino de Oliveira, Mat.  980001.8; Lindoval Ribeiro da Silva Júnior, 

Mat.  980013.1; Carla Cristina de Oliveira, Mat.  980050.6; Swellington de Andrade Gregório, 

Mat.  980014.0; Ladstone Pereira da Silva, Mat.  980005.0.  
 

II - contar os efeitos desta Portaria a partir de 06 MAR 2013.  
 

(Republicada por haver sido saído com incorreção no DOE nº 044, de 08 MAR 2013). 
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Nº 179/CG, de 07 MAR 2013 

 

EMENTA: Promove Oficial 

 

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo 

Inciso IV do “art.  1º” do Decreto nº 14.412/90, alterado pelo “art.  1º” do Decreto 14.765/91, 

e na forma do “art.  21.” da Lei nº 6.784, de 16 OUT 1974,  

 

R E S O L V E:  

 

I - promover ao Posto de Segundo-Tenente PM no Quadro de Oficiais Médicos 

(QOM), pelo princípio de Antiguidade, os Aspirantes-a-Oficial PM: Naiara da Paixão 

Amorim, Mat.  114610.6; Valdemiro Ferreira de Souza Neto, Mat.  114612.2; Lisete Pontes de 

Barros, Mat. 114614.9; Caroline de Morais Araújo Guenes, Mat.  114616.5; Rodolfo Pacheco 

de Moraes, Mat. 114619.0; Zaira Ranniere Ferreira de Menezes, Mat.  114621.1; Mariana 

Corrêa Nunes, Mat.  114623.8; Germana Cristina F. F. Mont’Alverne, Mat.  114625.4; Mauro 

Monteiro de Aguiar, Mat.  114627.0; Juliana Serrano Machado Malta, Mat.  114629.7; 

Alexandre Medeiros Sampaio Januário, Mat.  114633.5.  

 

II - contar os efeitos desta Portaria a partir de 06 MAR 2013.  

 

 (Republicada por haver sido saído com incorreção no DOE nº 044, de 08 de março de 2013). 

 

(Transcritas do DOE nº 045, de 09 MAR 2013) 

 

4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina  
 

1.0.0.   JUSTIÇA MILITAR 

 

1.1.0.   Liberdade do CREED - Comunicação  

 

Comunicou o Diretor Adjunto do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do 

Ofício n° 053/DPJ, de 25 JAN 2013, que o Cb PM Mat. 27934-0/18º BPM, Sérgio Eneclé de 

Santana e o Sd PM Mat. 114009-4/18º BPM, Willian Felipe da Silva, foram  postos em 

liberdade no dia 24 JAN 2013, em cumprimento aos Alvarás de Soltura nº 2013.0136.0025 e 

nº 2013.0136.0026, de 24 JAN 2013, oriundos da Vara da Justiça Militar Estadual. (Nota nº 

013/2013/DGP-8/S.CART). 

 

1.2.0.   Extinção da Punibilidade - Comunicação  

 

Comunicou o Chefe de Secretaria Judicial da Justiça Militar Estadual, por meio do 

Ofício  n° 2012.0136.1710/JMPE, de 20 NOV 2012, que foi decretada extinção da 

punibilidade dos Acusados Soldados  PM Mat. 920003-7/1º BPM, Rubens Carlos Bandeira e 

PM Mat. 105696-4/BPTran, Emerson Alexsandro Torres, nos autos do Processo n° 0026062-

51.2008/Dist. 7.135/JMPE, nos termo do “art. 123”, Inciso IV c/c o “art. 125”, Inciso VI, 

todos do Código Penal Militar, tendo a sentença transitada em julgado em 27 NOV 2012.  

(Nota nº 010/2013/DGP-8/S.Cart). 

 



                 BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 049                                    09 

14 DE MARÇO DE 2013 

_____________________________________________________________________________ 
 

Comunicou o Chefe de Secretaria Judicial da Vara da Justiça Militar Estadual, por 

meio do Ofício n° 2012.0136.1740/JMPE, de 17 NOV 2012, que foi decretada extinção da 

punibilidade do Acusado Sd PM Mat. 29318-0/17º BPM, Adilson Paulo da Silva, nos autos do 

Processo n° 0032898-79.2004/Dist.6.437/JMPE, nos termos do “art. 123.”, Inciso IV c/c o 

“art. 125.”, Inciso V, todos do Código Penal Militar, tendo a sentença transitada em julgado 

em 26 NOV 2012. (Nota nº 014/2013/DGP-8/S.CART). 
 

2.0.0.   JUSTIÇA COMUM 
 

2.1.0.   Liberdade do CREED - Comunicação  
 

Comunicou o Diretor Adjunto do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do 

Ofício n° 748/DPJ, de 28 NOV 2012, que o Sd PM Mat. 108692-8/BPRp, Robson Alves de 

Menezes, foi  posto em liberdade no dia 24 NOV 2012, por ter ocorrido o término do lapso 

temporal do seu Mandado de Prisão  Temporária – MP Expediente nº 2012.0014.004885, de 

11 OUT 2012, oriundo da 4ª Vara do Tribunal do Júri da Capital. (Nota nº 008/2013/DGP-

8/S.CART). 

 

Comunicou o Diretor Adjunto do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do 

Ofício n° 752/DPJ, de 28 NOV 2012, que o Sd PM Mat. 105322-1/19º BPM, Walbert Antônio 

Matos de Oliveira, foi  posto em liberdade no dia 23 NOV 2012, em cumprimento ao Alvará 

de Soltura – Expediente nº 2012.0014.005632, de 23 NOV 2012, oriundo da 4ª Vara do 

Tribunal do Júri da Capital. (Nota nº 008/2013/DGP-8/S.CART). 

 

Comunicou o Diretor Adjunto do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do 

Ofício n° 786/DPJ, de 07 DEZ 2012, que o Sd PM Mat. 113949-5/19º BPM, Carlos César da 

Silva Câmpelo, foi  posto em liberdade no dia 06 DEZ 2012, em cumprimento ao Alvará de 

Soltura – Expediente nº 2012.0126.007369, de 05 DEZ 2012, oriundo da 2ª Vara do Tribunal 

do Júri da Capital. (Nota nº 008/2013/DGP-8/S.CART). 

 

Comunicou o Diretor Adjunto do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do 

Ofício n° 804/DPJ, de 12 DEZ 2012, que o Sd PM Mat. 110952-9/6º BPM, Eduardo 

Fernandes de Souza, foi  posto em liberdade no dia 06 DEZ 2012, em cumprimento ao Alvará 

de Soltura nº 2012.0684.004801-164, de 11 DEZ 2012, oriundo da Juízo de Direito da 3ª Vara 

Criminal de Jaboatão dos Guararapes-PE. (Nota nº 008/2013/DGP-8/S.CART). 
 

Comunicou o Diretor Adjunto do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do 

Ofício n° 813/DPJ, de 13 DEZ 2012, que o Sd PM Mat. 106546-7/2º BPM, Daniel Vieira de 

França, foi  posto em liberdade no dia 12 DEZ 2012, em cumprimento ao Alvará de Soltura – 

Expediente nº 2012.0580.002373, de 1º NOV 2012, oriundo da 2ª Vara da Comarca de 

Paudalho-PE. (Nota nº 008/2013/DGP-8/S.CART). 
 

Comunicou o Diretor Adjunto do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do 

Ofício n° 821/DPJ, de 17 DEZ 2012, que o Sd PM Mat. 920340-0/BPGd, Sandro da Silva 

Nogueira, foi  posto em liberdade no dia 14 DEZ 2012, em cumprimento ao Alvará de Soltura 

– Expediente nº 2012.0598.000064, de 14 DEZ 2012, oriundo da Vara de Violência 

Doméstica e Familiar contra a Mulher da Comarca de Olinda-PE. (Nota nº 008/2013/DGP-

8/S.CART). 
 

Comunicou o Diretor Adjunto do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do 

Ofício n° 830/DPJ, de 19 DEZ 2012, que o Cb PM Mat. 26335-4/9º BPM, Edvaldo Batista de 

Moraes, foi  posto em liberdade no dia 18 DEZ 2012, em cumprimento ao Alvará de Soltura – 

Expediente nº 2012.0358.003257, de 18 DEZ 2012, oriundo da Vara Única da Comarca de 

Saloá-PE. (Nota nº 008/2013/DGP-8/S.CART). 
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2.2.0.   Autuação em Flagrante Delito  

 

O Diretor Interino da DINTER-1, por meio do Ofício nº 039/SEC., de 11 DEZ 

2012 remeteu à Diretoria de Gestão de Pessoas – DGP, cópia do Ofício nº 278/Sec., de 29 

NOV 2012 com os anexos: Informação do 2º Ten PM João Raimundo da Silva, acerca da 

Prisão de policial militar, Auto de Prisão em Flagrante Delito e  Mandado de Prisão – 

Expediente nº 2012.0904.004826, de 29 NOV 2012, toda documentação referente ao Cb PM 

Mat. 23372-2/21º BPM, Edson José da Silva, o qual foi autuado em Flagrante Delito, no dia 

29 NOV 2012, como incurso no “art. 12.”, Caput, da Lei Federal nº 10.826/2003, na 10ª 

Delegacia Seccional de Polícia Civil – Cabo de Santo Agostinho-PE, face ao cumprimento do 

Mandado de Prisão, de 29 NOV 2012, expedido em desfavor do mencionado Graduado, pelo 

motivo de Sentença Condenatório – Processo n° 0000020-34.1993.8.17.0730, oriundo do 

Juizo de Direito da Vara Criminal da Comarca de Ipojuca-PE. (Nota nº 009/2013/DGP-

8/S.CART). 

 

2.3.0.   Extinção a Execução da Pena  

 

O Comandante do 11º BPM, por meio do Ofício nº 206/1ª Seção, de 28 JAN 2013, 

remeteu à DGP cópia da Sentença de Extinção, de 27 NOV 2012, oriunda da 1ª Vara Regional 

de Execução Penal Estadual, dos autos do Processo nº 2010.0184.1566, em que foi condenado 

o Sd PM Mat. 30880-3/11º BPM, Carlos Camilo de Santana, a 03 anos de reclusão, por 

infração ao “art. 129.”, “§ 2º”, Inciso IV do Código Penal, nos autos do Processo-Crime nº 

0057661-91.1997.8.17.0001, teve declarado a extinção a execução da pena, pelo integral 

cumprimento, com base no art. 685, do CPP e Art.109, da Lei Federal nº 7.210/84. (Nota nº 

011/2013/DGP-8/S.CART). 

 

2.4.0.   Condenação de PM – Convertida em Prestação de Serviços 

 

O Gerente Geral de Assuntos Jurídicos da Secretaria de Defesa Social, em 

exercício, por meio da CI nº 127/GGAJ/SDS, de 24 JAN 2013, remeteu à PMPE cópia do 

Ofício nº 2013.0236.000094, de 10 JAN 2013, oriundo do Juízo de Direito da 10ª Vara 

Criminal da Comarca do Recife – Antiga 11ª Vara Criminal da Comarca do Recife, o qual 

encaminha cópia da Sentença prolatada em 08 AGO 2011, nos autos Processo nº 0053485-

20.2007.8.17.0001 (7028), em que foi condenado o Sd PM Mat. 307491/3º BPM, Ezequiel 

Félix da Silva, incurso nas penas do “art. 14.”, da Lei nº 10.826/03, à pena de 03 (três) anos de 

reclusão e 10 (dez) dias-multas, a ser cumprida em regime aberto, convertida em pena de 

prestação de serviço à comunidade a ser cumprida perante a Vara de Execuções de Penas 

Alternativas – VEPA. (Nota nº 012/2013/DGP-8/S.CART). 

 

3.0.0.   DISCIPLINA 

 

3.1.0.   Despachos Decisórios  

 

Nº 3/ 2013 
 

ASSUNTO: Diligências Complementares 
 

Origem: Portaria do Comando do 13º BPM nº 015, de 27 MAR 12 

Encarregado: 2º Ten QOAPM Mat. 31309-2/13º BPM, Leonardo José de Paiva Melo 

Licenciando: Sd PM Mat. 110257-5/13º BPM, Andrey Bores de Melo Silva 

Fato apurado: Possível prática de homicídio contra Bruno Cordeiro do Nascimento no dia 06 

MAR 11, por volta das 04 horas  
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Da análise dos Autos do presente Processo de Licenciamento "Ex-Offício" a Bem 

da Disciplina, concluímos pela existência de pendências processuais, por providência à 

legalidade e legitimidade do feito que não foram adotadas. 

 

Preliminarmente há que se destacar que inexiste nos Autos o Despacho de 

Instrução e Indiciação, providência esta necessária a regularidade do presente processo.  

 

Ressalte-se também a realização das oitivas do Ten-Cel PM Fernando Araújo 

Júnior e do perito criminal Sr. Dário Geraldo de Albuquerque, atendendo solicitação do 

Defensor do Licenciando, em observância ao princípio da Ampla Defesa e do Contraditório.  

 

Ante o exposto, este Comandante Geral resolve: 

 

I - Devolver os autos ao Comandante do 13º BPM, a fim de que se proceda as 

diligências complementares abaixo discriminadas, de tudo dando-se ciência ao Licenciando ou 

ao seu Defensor; 

 

a) Acostar aos autos o Despacho de Instrução e Indiciação na forma do “art. 8º”, 

Inciso X, da Portaria do Comando Geral nº 088, de 24 JAN 07, publicada no SUNOR nº 

002/2007, com a elaboração de um novo relatório; 

 

b) Proceder às oitivas do Ten-Cel PM Fernando Araújo Júnior e do perito 

criminal Sr. Dário Geraldo de Albuquerque.  

 

II - Estabelecer o prazo de 20 (vinte) dias para conclusão das diligências, a partir 

do recebimento dos autos pelo encarregado; 

 

III – Remeter cópia desta Decisão e do Relatório do Encarregado do presente 

Processo Administrativo Disciplinar ao Corregedor Geral da SDS, ao Chefe da 2ª EMG e ao 

Comandante do 13º BPM; 

 

IV – Publicar esta Decisão em Boletim Geral. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 8/2013 

 

Assunto: Diligências Complementares 

Origem: Portaria do Comando do 1º BPM nº 063, de 12 DEZ 11 

Encarregado: Cap QOPM Mat. 960025-6, Cledson Bezerra Carvalho 

Licenciando: Sd PM Mat. 111131-0/1º BPM, Márcio de Souza Tanús 

Fato a apurar: Possíveis condutas irregulares praticadas pelo Sindicado, descritas nos autos da 

Sindicância instaurada através da Portaria do Comando do 1º BPM nº 061, de 31 DEZ 11 

  

Da análise dos Autos do presente Processo de Licenciamento "Ex-Officio" a Bem 

da Disciplina, concluímos pela existência de pendências processuais, por providência à 

legalidade e legitimidade do feito que não foram adotadas. 

 

Preliminarmente há que se destacar a ausência nos Autos do Despacho de Instrução 

e Indiciação, providência esta necessária a regularidade do presente processo.  
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Ressalte-se também a importância da reinquirição do Sgt PM Mat. 31344-0/2ª 

EMG, Edison Ricarte Martiniano dos Santos com o objetivo de identificar os policiais 

militares do 1º BPM quem teriam vendido a corrente de prata, objeto de investigação deste 

processo, segundo informações obtidas por pessoas de sua confiança, conforme declinou em 

seu Termo de Declarações, prestado nos autos do presente Processo.  

 

Ante o exposto, este Comandante Geral resolve: 

 

I - Devolver os autos do presente Processo Administrativo ao Comandante do 1º 

BPM, a fim de que se proceda as diligências complementares abaixo discriminadas: 

 

a) Reinquirir o Sgt PM Mat. 31344-0/2ª EMG, Edison Ricarte Martiniano dos 

Santos, com o objetivo de que este graduado decline os nomes das pessoas de sua confiança, 

visando identificar os policiais militares do 1º BPM que teriam vendido a corrente de prata, 

objeto de investigação deste processo, além de responder à pergunta se tem provas materiais 

ou testemunhais do ilícito, considerando que esta pergunta não foi respondida quando de sua 

inquirição no Processo de Licenciamento, apesar de perguntado pelo Encarregado do feito;  

 

b) Dar ciência das Diligências Complementares ao Licenciando e/ou seu Defensor, 

em atendimento ao consagrado princípio da ampla defesa e do contraditório, elaborando o 

Despacho de Instrução e Indiciação, na forma do Art. 8º, Inciso X, da Portaria do Comando 

Geral nº 088, de 24 JAN 07, publicada no SUNOR nº 002/2007; 

 

c) Elaborar um novo Relatório do feito, após análise das alegações finais 

apresentadas; 

 

II - Estabelecer o prazo de 20 (vinte) dias para conclusão das diligências, a partir 

do recebimento dos autos pelo Encarregado; 

 

III – Remeter cópia desta Decisão e do Relatório do Encarregado do presente 

Processo Administrativo Disciplinar ao Corregedor Geral da SDS, ao Chefe da 2ª EMG e ao 

Comandante da 1º BPM; 

 

IV – Publicar esta Decisão em Boletim Geral. 

 

3.2.0.   Recompensa - Elogio 

 

Louvo o  1º Ten QOPM Mat. 102522-8/11º BPM/Caldeira, 2º Ten QOPM Mat. 

105077-0/11º BPM/Araújo, 2º Sgt PM Mat. 28684-2/11º BPM/Milton, Cb PM Mat. 24234-

9/11º BPM/AMIEL, Cb PM Mat. 25180-1/11º BPM/Cavalcante, Cb PM Mat. 25880-6/11º 

BPM/Roberto Carlos, Sd PM Mat. 107785-6/11º BPM/Alex, Sd PM Mat. 108475-5/11º 

BPM/ADHIM, Sd PM Mat. 108602-2/11º BPM/Hessivan, Sd PM Mat. 109097-6/11º 

BPM/Diogo Farias, Sd PM Mat. 109432-7/11º BPM/Erick Silva, Sd PM Mat. 109577-3/11º 

BPM/Vinicius Oliveira, Sd PM Mat. 109949-3/11º BPM/J. Sales, Sd PM Mat. 110343-1/11º 

BPM/Adriano Antônio, Sd PM Mat. 110821-2/11º BPM/Jadeilson, Sd PM Mat. 111272-4/11º 

BPM/Daianna Sobreira, Sd PM Mat. 113277-6/11º BPM/Hemerson, Sd PM Mat. 113379-

9/11º BPM/Elisvan e Mat. 113672-0/11º BPM/James, pela maneira como atuaram no dia 24 

NOV 12, por volta das 10h30 no Bairro da Linha do Tiro, após realizarem monitoramento na 

residência localizada na Rua Arthur Nogueira nº 80, Linha do Tiro, com o apoio da equipe 

Operação Malhas da Lei, verificaram tratar-se de um ponto de tráfico de entorpecente, logo 

realizaram o cerco no local e prosseguiram com a busca domiciliar, resultando na prisão de  
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Eduardo Henrique Sena de Oliveira, 27 anos e Isabelle Rodrigues dos Santos, 19 anos, sendo 

apreendido ainda o menor G.N.L., 17 anos. Na residência foram apreendidos 03 (três) Kg de 

maconha, 01(um) Kg de crack e 01 (um) Kg de cocaína, tendo a equipe conduzido os 

acusados, bem como o material apreendido para a GPCA. 

 
Policiais abnegados e compromissados com o bem servir à sociedade, agiram com 

esmero e dedicação, enaltecendo o nome desta Corporação diante da sociedade pernambucana. 

 
É, pois, por um dever de Justiça e reconhecimento ao trabalho realizado que este 

Comando lhes consigna o presente elogio. (individual). 

 
--oo(0)oo-- 

 
Louvo o 2º Sgt PM Mat. 31210-0/1º BPTran, Nilson Gabriel Dasmacena e o Sd 

PM Mat. 950254-8/1º BPTran, Gilson Gonçalves Régis, pela maneira como atuaram no dia 12 

JAN 2013, quando de serviço  na PT 7110,  realizavam fiscalização de trânsito  na Avenida 

Pedro Álvares Cabral, em Jardim Atlântico, no Município de Olinda-PE , momento em que, 

aproximadamente às 04h30, o condutor do automóvel modelo FOX, de Placas KME-0151/PE, 

acelerou o citado veículo ao avistar o policiamento.  Diante da fundada suspeita, foi efetuado 

acompanhamento ao FOX, sendo o mesmo interceptado nas proximidades. Na abordagem os 

policiais do 1º BPTRAN verificaram de imediato que o condutor do veículo apresentava fortes 

indícios de haver ingerido bebida alcoólica e identificou-se para o policiamento como sendo 

Militar da Aeronáutica, 2º Sgt BCO/COMAER/André Gustavo Costa de Melo, apresentando 

ainda, como se sua fosse, uma CNH de outra pessoa. Os policiais prosseguiram a abordagem, 

tendo o condutor do veículo se negado a fazer o teste no etilômetro e tentado subornar os 

policiamento, oferecendo a quantia de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). De imediato os 

policiais de trânsito deram voz de prisão ao condutor do FOX e o conduziram para a 24ª DP 

do Varadouro, Olinda. Na Delegacia verificou-se ainda que a verdadeira Habilitação do Sr. 

André Gustavo encontrava-se cassada, tendo a ocorrência culminado com a autuação do 

acusado por tentativa de suborno e embriaguez ao volante. 

 

 

Policiais militares com um senso de cumprimento do dever a toda prova, não se 

deixaram levar por nenhuma espécie de corporativismo, nem tampouco se deixaram seduzir 

pela quantia em dinheiro que o acusado ofereceu para tentar se desvencilhar das 

consequências dos seus atos irresponsáveis na condução de veículo automotor. A conduta 

destes policiais demonstrou abnegação e compromisso com o bem servir à sociedade, pois  

agiram com honestidade e profissionalismo, enaltecendo o nome do 1º BPTran e da 

Corporação diante da sociedade pernambucana, servindo com seus atos de exemplos para seus 

pares e subordinados.  
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É, pois, por um dever de Justiça e reconhecimento ao trabalho realizado, que este 

Comando Geral lhes consigna o presente elogio. (individual). 

 

 

 

 

 

LUIS AURELIANO DE BARROS CORREIA  

Cel PM Comandante Geral 

 

 

 

 

C O N F E R E: 

 

 
 

 

MENSAGEM BÍBLICA 
 
Jesus respondeu, e disse-lhe: Se alguém me ama, guardará a minha palavra, e meu 

Pai o amará, e viremos para ele, e faremos nele morada. (João 14:23) 

 

 

 

 

 


